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SÃO JOÃO DA BOA VISTA- SP .— v- : 

Departamento de Assistência Social 

l 2” TERMO DE MSTLLAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2019 

l 
PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA E A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO 
DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ “AEHA”. 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, inscrita no CNPJ sob nº 46.429.379/0001-50 estabelecido no 
endereço, Rua Marechal Deodoro nº 366, Centro, representado por Vanderlei Borges de Carvalho, prefeito 
municipal, por intermédio do Departamento de Assistência Social localizado na Rua General Carneiro nº 344, 
Centro, representado por sua diretora Eliane Buciman de Lima Rossi, brasileira, casada, portadora do RG nº 
[ 6 . 1  14.690-9 SSP/SP e CPF nº 060.380.908-l9, doravante denominada Concedente, e do outro a Associação de  
Educação do Homem de Amanhã “AEHA” , CNPJ nº Sl.924.6l l/OOOl-67, com sede na cidade de São João da 
Boa Vista à Rua Floriano Peixoto nº 7 | 7, Centro, neste ato representado pela Sra. Luciana Dias Castilho, brasileira, 
portadora do RG nº 23.291 .620-2 e CPF nº l7 l  .9l I.768-30 doravante denominado Proponente, acordam e firmar o 
seguinte Termo de Apostilamento, conforme solicitação do Departamento de Assistência Social, constante do 
processo administrativo nº l4607/20l9 que formaliza o Termo de Fomento nº 003/20l9. 

& CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. l . 0 presente Termo de Apostilamento tem por objeto alteração do Plano de Trabalho em decorrência de acordos 
firmado entre ambas partes com relação a aplicação dos recursos públicos financeiros, sem que haja alteração no 
valor do contrato e nem prejuizos ao seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 
2.1. Fica alterado o item 5. “ Plano de Aplicação” do Plano de Trabalho com a finalidade de remanejar o valor de 
R$ 1.039,00 (um mil e trinta e nove reais) da despesa com “Professor - MEI" para “Material de Consumo” 

«(Tigrª—,ª Í-Í'ª-íª 'É ' ' DE ..tlâ—fª É ?  « = , = ,.»:— 
Professor "MEI" R$ 19.121,00 

Material de Consumo R$ 1.5 | 7,00 

2.2. Faz-se parte deste Temo de Apostilamento o Oficio nº 002/2020 da OSC AEHA aprovado por este 
Departamento. 

l 

| CLÃUSULA TERCEIRA _ DA RATIFICAÇÃO 
3.1. Permanece inalteradas os demais itens do Plano de Trabalho, cláusulas e condições do Termo de Fomento nº 
003/20l9 não modificados por este instrumento. 

! As partes lirmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma. 

São João da Boa Vista, 04 de fevereiro de 2020 

É “  * 

W “  

Eliane Buciman de Lima Rossi Daniel de Pa a Mucin Luciana ias Castilho 

Diretora do Departamento de Gº“" dª “fªmª Presidente da Associação de Educaçlo 
Assistência Social do Homem de Amanhl “AEHA” 
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Departamento de Assistencia Social — Setor de Assessoria de Repasses ao Terceiro Setor 
Rua General Carneiro n' 344. Centro 
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w ASSOCIACAO DE EDUCACAO DO HOMEM DE AMANHA — AEHA 

Rua: Floriano Peixoto. 717 — São Lázaro ' j & Fone: (19) 3633-6 1 79 
São João da Boa Vista — SP 

São João da Boa Vista, 03 de Fevereiro de 2020. 

Ofício nº 002/2020 
l llmas. Sras. 
' Eliane Buciman de Lima Rossi 

Cindy Laure Galizoni Elidio 
Departamento de Assistência Social 

A Associação de Educação do Homem de Amanhã. vem por meio deste solicitar a 

aprovação do Remanejamento de valores no Termo Fomento 003/2019, a saber: 

. Remanejar R$ 1.039,00 de “Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica” para “Material de 
* Consumo”. 

Atenciosamente, 

'. C ordenadora Administrativa 
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